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CON{ISSAO DE TR,\BÀI,HO E, ÂDMINIS'TRÂCÂO DE, PESSOÂL

Parecer n." L5, de 2020.

,\o Prr>jcto de Lei n." 67, de 2020

RECEBÍDO EM: ,

tt-y:§yl=i;s \ '1 .ü\

Irmcnta: ,A.ltera dispositivos da Lei Mumcipal n.' 5598, de 15.09.2010, e dá ouffas providências.

Proponcnte do Projeto de Lei: Poder Executivo.

Relator: \rereador N{isael Júnior/PSC.

Parecet Favorável

I - FUND,ruuN'reçÃo

Chegou para anâEse e emissão de parecer desta Comissão de 'I'rabalho e -Àdministraçào de

Pessoal o Projeto de Lei n.o 67, de 2020, que tem como objetivo alterar dispositivos da Lei

N{unicipal n." 5598, de 15.09.2010, e dar outÍas providências.

Enr sua justificativa, o autor afirma que busca reúar dos candidatos desempregados a

obrigação de comprovar domicílio eleitoral no nosso N'Iunicípio de no mínimo 90 (noventa) dias,

bem como de possuírem cadastro na Ágência do 'I'rabalhador do lVÍunicípio de Cascavel, para que

façamjus à isenção dataxa de inscricão em concuÍsos municipais, por se tÍatârem de exigências que

ferem os princípios da isonomia e do anrplo accsso âo concurso púbüco.

ALim disso, acrescenta ao rol de hipóteses de contrataçào temporária de excepcional

interesse público a substituição de servidores efetivos cm afastamento de longa duracão, aflte a

inviabilidade econômica da conúatação de novos sen-idores par est^ hipótese, bem como a

simplificacão do processo seletivo destinado à contatacão temporária em virtude de situaçôes de

calamrdadc pública, cc)m a finalidade de reduzil o tempo cle sua rcaltzaçào.
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II - VOTO DO RE,LATOR

Nos termos clo artigo 43, Íy do Regimento k.terno, fui designado Relator da presente

proposição legislativa, e cumprindo as minhas obrigações regimentais apresento o meu voto para

deliberaçã,r dos demais membros desta t]omissão.

Ccnforme determina o artigo 51 do Regimento Interno, "compete à Comissão de Trabalho e

r\dministração de Pessoal emiú paÍecel as proposiçôes que tra,t^m sobre: I - criação e à extinção ou

à transfonnacão de cnrgo ou emprego púbüco, ca:rreiras e funções, bem como regime do sen-idor

nos seus ,.spectos de mérito; II - criac:ã<>, extincão e pc,líticas públicas de sen'iços púbücos; III -

declaração de utilidade pública de entidzrdes e demais segrnentos que âtuâm na ârea de interesses dos

sen-idores públicos m unicipais".

Da. análise do Projeto em comento, entendo, na rluaüdade de Relator, que o mesmo atende

aos ditame,s do otdenamento vigente, br:m como vem âo encontÍo dos interesses da sociedade como

um todo.

Assim sendo, lneu \.oto é favorável à sua tramitação.

III - PÂRF]CER DÀ COMISSÃO

,\ Comrssão de Trabalho e Adnrinistração de Pessoal acompanha, por unanimidade, o voto

d«r Eminente Relator, emrtindo parecer favorável ao Pto,eto de Lei n." 67, de 2020.

E o parecer. Sala da Ccmissâo de Trabalho e Âdministracão de Pessoal.

Em 10 de agosto de 2020.
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MísáelJúpior -
,\

Vereador/PSC/Secretário/ Rclator,t'\rerearlor,/
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